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INDICAÇÃO 010/2025 

 

Assunto: Indica providências no sentido de que haja urgente reparação 

de via pública, operação “Tapa Buraco”. 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo 

Municipal que determine à Secretaria Municipal de Obras e Serviços o 

reparo em uma via pública que apresenta um buraco de relevante 

tamanho e alto risco, podendo causar danos aos veículos, motoristas e 

pedestres. 

A irregularidade foi identificada na Rua São Paulo, 235, Jardim São 

José (esquina do Supermercado Brasil) onde possui alto fluxo de carros 

e pedestres, gerando transtornos para os cidadãos que transitam 

diariamente pelo local, podendo causar graves acidentes, colocando em 

risco a vida dos munícipes. 

Segue abaixo foto atual do local: 
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Aguarda-se, portanto, o atendimento URGENTE desta indicação, 

visando ao interesse público em geral.  

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

Atenciosamente, 

Vereador Carlos Eduardo Avelar de Barros 
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